[image: image1.png]


 

 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2006
Ao vigésimo primeiro dia do mês de Novembro do ano dois mil e seis, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves e Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco.


Não participou o Senhor Vereador Carlos Sérgio Freire Quintino, que, conforme documento apresentado, datado de três de Novembro corrente, informou que se encontra em gozo de férias, entre vinte de Novembro e oito de Dezembro do ano corrente, e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.


Participou novamente o Senhor Domingos Manuel Martins Coelho, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador Mário Manuel Soares Alves, pelas mesmas razões do ocorrido relativamente à última reunião.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia sete de Novembro de dois mil e seis, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte de Novembro de dois mil e seis, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – dezassete milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis euros e vinte e oito cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, cento e dezassete euros e sessenta e seis cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Resolução do Conselho de Ministros n.º 141/2006, de vinte e cinco de Outubro, que aprova um conjunto de medidas de reforma da segurança social;


· Do Decreto-Lei n.º 200/2006, de vinte e cinco de Outubro, que estabelece o regime geral de extinção, fusão e reestruturação de serviços públicos e de racionalização de efectivos;


· Da Declaração de Rectificação n.º 75-A/2006, de três de Novembro, de ter sido rectificado o Decreto-Lei número cento e oitenta, barra, dois mil e seis, do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, da quinta alteração ao Decreto-Lei número noventa e três, barra, noventa, de dezanove de Março, que define o regime jurídico da Reserva Ecológica Nacional, publicado no Diário da República, Primeira Série, número cento e setenta e dois, de seis de Setembro;


· Da Portaria n.º 121/2006, de treze de Novembro, que regulamenta o Programa Estágios Profissionais na Administração Local (PEPAL);


· Do Decreto-Lei n.º 223/2006, de treze de Novembro, que estabelece um regime especial de procedimento para a aquisição de bens e serviços no âmbito do Programa de Leite Escolar.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =

Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= INFORMAÇÕES – PLANO DE PORMENOR DA PRAIA DOS PESCADORES = 

O Senhor Vereador Fernando Anastácio ditou para a acta o seguinte: “Tendo conhecimento que foi publicado, no Jornal “Público” de hoje, o resultado do inquérito público do Plano de Pormenor da Praia dos Pescadores, nomeadamente as alterações que foram decididas implementar em consequência da discussão pública do referido plano, pretendia deixar lavrado o meu protesto pelo facto de os órgãos do Município, Câmara e Assembleia Municipal, não terem sido chamados a pronunciar-se sobre as reclamações/sugestões apresentadas pelos munícipes em sede de audição pública, o que, obviamente, prejudica que a versão final do plano, que será submetida à apreciação e deliberação da Assembleia Municipal, tenha em si aquela que seria a opinião destes órgãos quanto às referidas matérias se para tal tivessem sido chamados a pronunciar-se independentemente da obrigação, formal ou não, de tal pronúncia. O planeamento, bom ou mau, faz-se com o envolvimento de toda a comunidade e não com decisões unilaterais de entidades que, muitas vezes, não conhecem e não sentem a realidade local.”


O Senhor Presidente, por sua vez declarou: “Tratando-se de um documento da responsabilidade da Sociedade Polis, já veio a uma sessão de apresentação aos elementos da Assembleia Municipal, onde o mesmo foi analisado, debatido e tidas em conta algumas sugestões dos membros da referida Assembleia”


= TRANSPORTES – ESCOLA E.B. 2,3 PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em dezasseis de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E.B. Dois, Três Professora Diamantina Negrão, para deslocação a Lisboa, no dia dezassete também de Novembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DE FERREIRAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dezasseis de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Básica dos Segundo e Terceiro Ciclos de Ferreiras para deslocação de trinta alunos e dez professores às praias da Oura, de Santa Eulália, de Maria Luísa e de Olhos de Água, no dia vinte também de Novembro corrente, no âmbito do Projecto Coastwatch, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DE PADERNE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dezassete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Básica dos Segundo e Terceiro Ciclos de Paderne para deslocação de vinte e cinco alunos e três professores às praias do Concelho de Albufeira, no dia vinte também de Novembro corrente, no âmbito do Projecto Coastwatch, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


= TRANSPORTES – ESCOLAS, ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em dezassete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Divisão de Educação – Mapa das visitas de estudo a realizar durante o mês de Dezembro pelas Escolas Básicas dos Segundo e Terceiro Ciclos, Infantário / ATL da Cooperativa e Centro Infantil “O Búzio”;

· Escola Secundária de Albufeira, para deslocação dos alunos do Décimo Segundo “E” ao Ninho de Empresas, em Faro, no dia vinte e dois de Novembro;

· Escola E.B. Dois, Três de Ferreiras, para deslocação de vinte e três alunos e professores, e de catorze alunos e dois professores ao Auditório Municipal de Albufeira, nos dias vinte e sete e trinta de Novembro, respectivamente;

· Escola E.B. Dois, Três Professora Diamantina Negrão, para deslocação de vinte e nove alunos e dois professores ao Auditório Municipal de Albufeira no dia vinte e sete, e da turma do Sexto “A” à Biblioteca Municipal de Albufeira, nos dias vinte e três e vinte e quatro, todos de Novembro;

· Escola E.B. Dois, Três de Paderne, para deslocação de trinta e três alunos e três professores ao Auditório Municipal de Albufeira, no dia vinte e sete de Novembro;

· Conservatório de Albufeira, para deslocação a Lisboa, abrangendo os dias vinte e cinco e vinte e seis de Novembro;

· Junta de Freguesia de Ferreiras, para deslocação à Barragem da Nossa Senhora da Rocha - Ourique, no dia vinte e seis de Novembro;

· Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação a Lisboa, no dia um de Dezembro;

· CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, para deslocação a Portimão, no dia vinte e oito de Novembro.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – STAL – SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL – DIRECÇÃO REGIONAL DE FARO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dezassete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, ao Stal – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local – Direcção Regional de Faro, para deslocação de vários trabalhadores da Autarquia a Faro, no dia vinte e cinco de Novembro corrente, para participação na Jornada de Luta da CGTP-IN.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – ESCOLA DE HOTELARIA E TURISMO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dezassete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, à Escola de Hotelaria e Turismo do Algarve, para deslocação dos alunos do curso de Escanção a Albernoa - Quinta da Malhadinha, no dia vinte e nove de Novembro corrente, no âmbito de uma visita de estudo.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – I ENCONTRO CULTURAL SÉNIOR DO ALGARVE – CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Presidente da Câmara, em dezassete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à realização do encontro, no dia dezoito também de Novembro corrente, através da oferta de duzentas pastas com o logótipo da Câmara Municipal, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – FESTA DE S. MARTINHO – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em nove de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à realização do evento, no dia dez também de Novembro corrente, através da disponibilização de aparelhagem sonora, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – REPARAÇÕES NA “ALDEIA COLUMBÓFILA” – SOCIEDADE COLUMBÓFILA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Na sequência das intempéries atmosféricas verificadas no dia 24 de Outubro último, e após deslocação ao local de um técnico da Protecção Civil e, posteriormente, de um técnico da Divisão de Edifícios e Equipamentos, foram verificados graves estragos na “Aldeia Columbófila”. Alguns desses estragos, e conforme informação técnica, requerem reparações urgentes.


A Sociedade Columbófila de Albufeira dispõe actualmente de escassos recursos económicos não reunindo condições financeiras para, em tempo útil, proceder à reparação daqueles danos.


Atento ao exposto, requereu a Direcção daquela Sociedade apoio a esta Câmara Municipal na concretização urgente e imediata na reparação daquelas situações, não obstante o disposto no n.º 1 da cláusula 6ª do protocolo assinado entre este Município e aquela Sociedade assinado em 13 de Abril de 2005.


Segundo informação dos nossos serviços datada de 2 de Novembro último, e cujo teor se dá por integralmente reproduzido, os encargos com as reparações ascendem a 4.900,00 euros (quatro mil e novecentos euros).


Assim, e face ao exposto, proponho que a Exma. Câmara delibere conceder apoio àquela Sociedade, assumindo a reparação das deficiências em causa até ao montante de 4.900.00 euros (quatro mil e novecentos euros).”


Esta proposta encontrava-se instruída com uma informação com origem na Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:

”O valor para a realização da despesa será contemplado na alteração nº 12 que será apreciada na reunião de Câmara a realizar no dia 21-11-2006.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – BANDEIRA DO MUNICÍPIO – JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Juventude Desportiva de Fontaínhas, solicitar a cedência de uma Bandeira do Município.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


Proponho que:


A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Juventude Desportiva das Fontaínhas, através do seguinte:


· Oferta de uma Bandeira do Município de Albufeira.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ELECTRIFICAÇÃO DO PRESÉPIO – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar apoio para a electrificação do presépio.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Electrificação do presépio.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – IV ALMOÇO DE FINAL DE ANO – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, solicitar apoio para a realização do IV Almoço de Final de Ano, a ter lugar no dia 03 de Dezembro de 2006.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que a realização do evento visa uma questão de solidariedade e bem social de interesse para o Concelho, nomeadamente a construção de um lar na freguesia de Ferreiras;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Cedência de aparelhagem de som e respectivo técnico;


· Cedência de uma carrinha e respectivo motorista, para transporte de materiais de apoio ao evento;


· Cedência de um autocarro para transporte de associados do Páteo, Patã, Vale Serves e Ferreiras.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS - CLUBE DE XADREZ – AGRUPAMENTO VERTICAL PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem o Agrupamento Vertical Professora Diamantina Negrão, solicitar apoio na atribuição de troféus e brindes para premiar os alunos melhores classificados nas actividades do Clube de Xadrez.


Considerando:


1. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de apoio tem como objectivo primordial promover a amizade e o convívio entre jovens atletas, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:


· Oferta de 200 medalhas e 21 taças;


· Oferta 36 sacos com material promocional do Concelho.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – PROJECTO “EDUCAÇÃO FÍSICA EM ACÇÃO” 2006/07 – AGRUPAMENTO VERTICAL PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO –

 PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através dos documentos anexos, vem o Agrupamento Vertical Professora Diamantina Negrão, solicitar apoio no âmbito do projecto “Educação Física em Acção”, para a realização do Corta-Mato das escolas do 1.º Ciclo, a realizar no próximo dia 23 de Novembro de 2006, no circuito de Corta-Mato nas Fontaínhas e para o Projecto Ginastinha.


Considerando:


1. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de apoio tem como objectivo primordial promover a amizade e o convívio entre jovens atletas, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:


· Cedência de uma barraquinha de madeira;


· Cedência de aparelhagem sonora;


· Oferta de 16 troféus para o Projecto Ginastinha;


· Oferta de 18 medalhões e 4 taças para o Corta-Mato;


· Oferta de 251 T-Shirts de crianças e 25 T-Shirts de adulto, com o logótipo da Câmara.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO - AAPEA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:


· Que a Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve (AAPEA), solicita um apoio financeiro a esta Câmara Municipal para prolongamento de dois estágios profissionais e de um Programa Ocupacional, com vista à prossecução das suas actividades, e de forma a fazer face às crescentes solicitações que tem vindo a receber;

· Que a intervenção da AAPEA é de extrema importância para o desenvolvimento social local, uma vez que integra vários ateliers de ocupação e acompanhamento dos seus utentes, conseguindo assim, proporcionar resultados mais positivos às situações encaminhadas por outras entidades, nomeadamente pelo Sector de Acção Social desta Autarquia;


· Que este apoio financeiro é imprescindível, para o desenvolvimento do Projecto apresentado por esta Associação;


· A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja a deficiência;


· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, de acordo com o disposto na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;



Proponho:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a referida Associação concedendo-lhe um apoio no valor de 4.819,17 € os quais são referentes a encargos com pessoal.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CMA – INFANTÁRIO DA COOPERATIVA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documento junto, a Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da CMA, solicita a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, nos dias 5, 7 (10H às 11H30; 15H30 às 17H00) e 15 de Dezembro (14H00 às 21H00), para a realização de ensaios e Festa de Natal, respectivamente.


Considerando que:


a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias e horários solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) A alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da CMA através da concessão dos meios solicitados.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E A UNIVERSIDADE DE ÉVORA – 
PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1) A Universidade de Évora é uma instituição científico-pedagógica, com a qual a Câmara Municipal de Albufeira poderia cooperar e celebrar parcerias, circunstância que propiciaria uma estreita colaboração entre as duas instituições em diversas áreas, das quais se destacam a história, a cultura, o património, a museologia, arqueologia e biblioteconomia;


2) A Universidade de Évora propõe ao Município de Albufeira, a celebração de um protocolo de colaboração, por forma a estreitar relações de cooperação e intercâmbio entre as outorgantes e de modo a que ambas beneficiem de acções de cooperação nos domínios das actividades a que se dedicam;


3) As acções a desenvolver incidirão em domínios tidos como úteis e relevantes para ambos os outorgantes, designadamente, estágios científicos e técnicos, acesso a bibliotecas e redes de informação, participação em projectos de investigação e de prestação de serviços à comunidade, de âmbito nacional e internacional, actividades dos domínios do ensino e da formação, bem como outras medidas que contribuam para a prossecução dos objectivos comuns;


4) A outorga de protocolos de colaboração desta natureza encontra-se legitimada pelo disposto no artº. 67º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro na redacção conferida pela Lei nº 5A/2002, de 11 de Janeiro;


Propõe-se que:


A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere autorizar a celebração do protocolo de colaboração em anexo, entre este Município e a Universidade de Évora, no sentido de estreitar relações de cooperação e colaboração entre ambas as instituições.”


Esta proposta fazia-se acompanhar do protocolo de colaboração nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – PROTOCOLO DE COMPROMISSO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E A ACRAL – ASSOCIAÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DA REGIÃO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1) A Portaria nº 188/2004, de 26 de Fevereiro, aprovou o Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos a Projectos de Urbanismo Comercial (URBCOM), o qual define as regras de candidatura e de concessão de apoios financeiros a projectos de urbanismo comercial no âmbito do Programa de Incentivos à Modernização da Economia (PRIME);


2) Os projectos de urbanismo comercial visam a modernização das actividades empresariais do comércio e de alguns serviços, a qualificação do espaço público envolvente e a promoção do respectivo projecto global, integrados em áreas limitadas dos centros urbanos com características de elevada densidade comercial, centralidade, multifuncionalidade e de desenvolvimento económico, patrimonial e social;

3) Nos termos do referenciado Regulamento (cfr. artº. 3º. nº 1 alíneas c) e d)) são entidades beneficiárias dos apoios financeiros previstos no mesmo, designadamente, as Câmaras Municipais e as Unidades de Acompanhamento e Coordenação (UAC);


4) O Despacho nº 26 181/2005 do Ministro da Economia e da Inovação veio definir a forma de constituição da unidade de acompanhamento e coordenação, bem como o acesso da mesma aos apoios previstos no âmbito do URBCOM, com vista ao acompanhamento e gestão do projecto de urbanismo comercial da área de intervenção;

5) Consta do número 2 do despacho mencionado no considerando antecedente que a entidade beneficiária UAC deve revestir a forma jurídica de uma associação privada sem fins lucrativos, com a participação obrigatória da estrutura associativa e da Câmara Municipal, dada a sua qualidade de promotores globais;


6) A ACRAL - Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve manifestou junto desta Edilidade a pretensão de constituir uma Unidade de Acompanhamento e Coordenação (UAC), sob a forma de associação sem fins lucrativos, com vista ao acompanhamento e gestão do projecto de urbanismo comercial de Albufeira;

Propõe-se que:


A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere:


a) manifestar concordância em participar na constituição da aludida Unidade de Acompanhamento e Coordenação (UAC) e em integrar aquela associação sem fins lucrativos;


b) autorizar a outorga do Protocolo de Compromisso de constituição daquela UAC, em anexo;


c) submeter o assunto à apreciação da Digníssima Assembleia Municipal, para deliberação no âmbito do respectivo quadro legal de competências.”


Esta proposta fazia-se acompanhar do protocolo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta e solicitar a necessária autorização por parte da Digníssima Assembleia Municipal [alínea m) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro].

= CONTRATOS – CONTRATO DE COMODATO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E LIDL & COMPANHIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1) A sociedade Lidl & Companhia é dona e legítima proprietária do prédio urbano sito nos Caliços, freguesia e concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº 8539/930518, inscrito na matriz sob o artigo rústico nº 10 da secção "AJ", com a área de 147.660 m2 e figura no registo predial como locatária do prédio urbano, igualmente localizado nos Caliços, descrito na Conservatória do Registo Predial respectivo sob o nº 9578/950628, inscrito na matriz sob o artº 8112, com a área de 6.640m2;


2) Em Junho de 2003, a referenciada deduziu pedido de licença, incidente sobre os dois referenciados prédios, para a demolição do edifício lá edificado, destinado a comércio e construção de uma nova edificação para afectação ao negócio de produtos alimentares;


3) Constava daquela pretensão que a demolição da loja existente teria início duas semanas após a entrada em funcionamento do novo supermercado a edificar, sendo que a entrada em funcionamento deste determinaria, em simultâneo, o encerramento da loja existente;


4) A pretensão foi apreciada pelos competentes Serviços desta Edilidade, tendo o respectivo projecto de arquitectura sido aprovado em 18/11/2003 e deferido o pedido de licença em 09/12/2003;


5) Sucedeu que o Município de Albufeira, atentando na dimensão e nas condições do edifício a demolir, manifestou, junto da gerência da referenciada, interesse na utilização temporária do mesmo, para a instalação provisória do Mercado Municipal, já que se encontrava em curso a execução de obras de remodelação e requalificação no edifício municipal destinado ao funcionamento daquele equipamento;


6) Assim, a referenciada sociedade cedeu, ao Município de Albufeira, a utilização temporária do edifício destinado a comércio com a área de implantação de 1416 m2 e parte do respectivo logradouro, mediante a outorga de contrato de comodato, o qual produziu efeitos de 15 de Novembro de 2004 a 02 de Maio de 2005;

7) Constava do aludido negócio jurídico que após a entrega do objecto do comodato, a proprietária possuía um prazo máximo de doze meses para demolir o edifício;

8) Na data do termo do contrato de comodato, a Lidl & Companhia manifestou estar em condições de assegurar o cumprimento daquela injunção;


9) Não escassas vezes, são dirigidos a esta Edilidade pedidos de comparticipação e de apoio, subscritos por associações desportivas, culturais e recreativas, sediadas no concelho, requerendo a cedência de espaços municipais para a realização de actividades em prossecução dos respectivos objectivos societários;


10) Apesar de reconhecer existir manifesto interesse municipal na realização de muitas das actividades mencionadas no ponto antecedente, tem esta Edilidade, diversas vezes, indeferido os respectivos pedidos de apoio e cedência de espaços, em virtude da escassez de equipamentos e imóveis que possam ser afectos aos fins solicitados;


11)  Afigura-se-nos, pois, que a utilização do edifício supra mencionado por este Município poderia, temporariamente e até que se logre a concretização de alternativas, contribuir para a resolução do problema enunciado e bem assim, contribuir para a realização de manifestações culturais, sociais, desportivas e recreativas da mais variada índole que, de outra forma, seriam inviabilizadas;


12) Encontra-se a gerência da Lidl & Companhia na disponibilidade de protelar a demolição daquela edificação e, novamente, comodatá-la a este Município;


Propõe-se que:


A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere:


a) aceitar a cedência temporária da utilização do mencionado edifício sito nos Caliços, freguesia e concelho de Albufeira, com a área de 1.416 m2 e respectivo logradouro, para que se sirva dele, com a obrigação de restituir, de 01 de Dezembro de 2006 a 31 de Dezembro de 2009;

b) autorizar a outorga do contrato de comodato, cuja minuta se anexa;


c) determinar que a demolição do edifício em causa seja postergada para momento ulterior ao termo do contrato de comodato.”


Esta proposta fazia-se acompanhar do contrato de comodato nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o contrato de comodato ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

O Senhor Vereador Fernando Anastácio declarou: “Sem prejuízo da utilidade e dos fins de interesse que se visam com a presente cedência, a título de comodato, com a qual me associo, a razão que me leva também a votar a favor deste contrato tem a ver com a garantia de que a obrigação de demolição se mantém no fim do prazo do comodato, e de que me foi garantido pelo Senhor Presidente que os índices urbanísticos previstos em sede de instrumentos de planeamento em vigor permitem a coexistência dos dois edifícios.”

= CENTRO DE CIÊNCIA VIVA DO ALGARVE – PAGAMENTO DA 2ª TRANCHE DA COMPARTICIPAÇÃO ANUAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:


1. que o art.º 67º da Lei n.º 169/99, de 18/09 com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11/01, possibilita às Câmaras Municipais poderem celebrar protocolos com entidades terceiras no âmbito da alínea I) do n.º 1 do art.º 64º dos citados diplomas;


2. que foi realizado um Protocolo de Colaboração entre o Centro de Ciência Viva do Algarve e a Câmara Municipal de Albufeira a 1 de Julho de 2002;


3. que o presente Protocolo tem por objecto diversas acções, tendentes a sensibilizar e esclarecer o público e, em especial, as crianças e os jovens da comunidade escolar para a aprendizagem das ciências e para os desafios da ciência e da tecnologia no século XXI;


4. que o Centro de Ciência Viva do Algarve tem por atribuições o desenvolvimento da cultura científica e tecnológica junto da comunidade em geral e, em especial da comunidade juvenil;


5. que a Câmara Municipal de Albufeira pretende incentivar e promover a cultura científica e tecnológica junto dos munícipes e incutir nos jovens do concelho o interesse por estas temáticas;


6. que a Câmara Municipal de Albufeira já efectuou o pagamento referente à quota de sócio e a comparticipação da 1.ª tranche;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere aprovar o pagamento da 2.ª tranche referente à comparticipação do Município de Albufeira para o ano de 2006, no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros).”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2006/2009 – DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada a proposta da décima segunda alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI/AMR: 2006/1 – Instalações de serviços (acção 3 – Fotocopiadoras; acção 4 – Equipamento administrativo e acção 5 – Equipamento básico); 2006/5 - Implementação da protecção civil (acção 3 – Equipamento básico); 2005/64 – EB 1 de Ferreiras – Construção / arranjos exteriores; 2006/7 – Estabelecimentos de ensino não superior (acção 1 – Beneficiações e reparações e acção 6 - Fotocopiadoras); 2006/5014 – Comparticipação nas obras de ampliação do lar do Centro Comunitário de Paderne; 2006/25 – Reabilitação urbana (acção 4 – Rotundas); 2006/34 - Rede de esgotos e águas pluviais (acção 1 – Ampliações várias e grandes reparações); 2006/44 – Equipamento (acção 2 – Contadores de água) e 2004/183 – Mercado municipal dos Caliços – Remodelação.


No que respeita aos projectos/acções do PPI 2002/93/2, 2006/44/2, 2006/48/1, 2006/79 e 2006/80 foram também reforçados no ano de 2007.


Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial das rubricas do PPI/AMR 2006/3/1, 2006/3/3, 2006/5013, 2006/11/1, 2006/32/2, 2006/44/3, 2006/97, 2006/47, 2006/48/1, 2006/92 e 2006/49/1.


Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 12 do ano de 2006.”
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves e Marlene Pisco; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Domingos Coelho.


= ORÇAMENTO – DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2006 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada a proposta da décima segunda alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e seis, que importa, tanto em reforços como em anulações, na quantia de um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil e duzentos euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Titulares órgãos soberania e membros dos órgãos autárquicos; Suplementos e Prémios; Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Horas extraordinárias; Ajudas de custo; Subsídio familiar a criança e jovens; Livros e documentação técnica; Conservação de bens; Deslocações e estadas; Publicidade; Vigilância e segurança; Encargos de cobrança de receitas; Outros serviços; Impostos e taxas; Outras restituições; Outras despesas correntes – Outras; Material de escritório; Abono para falhas; Outros suplementos e prémios; Comunicações; Assistência técnica; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros; Outro material – Peças; Combustíveis e lubrificantes - Outros; Encargos das instalações; Encargos com a saúde; Matérias-primas e subsidiárias; Mercadoria para venda – Água; Vestuário e artigos pessoais; Outros bens; Conservação de bens; Transportes; Pessoal em qualquer outra situação; Colaboração técnica e especializada; Outros abonos em numerário ou espécie; Seguros; Limpeza e higiene e Outros trabalhos especializados.


Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros e Pessoal em qualquer outra situação; Outros suplementos e prémios; Contribuições para a segurança social - Segurança social dos funcionários públicos; Prémios, condecorações e ofertas; Outros bens; Encargos das instalações; Transportes; Representação dos serviços; Seguros; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Formação; Outros trabalhos especializados; Outros juros - Outros; Estado; Associações de municípios; Assembleias distritais; Comunicações; Pessoal aguardando aposentação; Representação; Contribuições para a segurança social – Segurança social - Regime geral; Material de escritório; Conservação de bens; Ajudas de custo; Outros serviços; Assistência técnica; Outras despesas correntes – Outras; Matérias-primas e subsidiárias; Ferramentas e utensílios; Limpeza e higiene; Vestuário e artigos pessoais; Encargos com a saúde; Outro material – Peças; Subsídio de refeição – Pessoal dos quadros; Pessoal além dos quadros; Publicidade; Vigilância e segurança; Prémios, condecorações e ofertas; Seminários, exposições e similares; Alimentação – Géneros para confeccionar; Formação; Pessoal dos quadros – Regime de função pública e Subsídio de refeição – Pessoal em qualquer outra situação.


 Nesta data foi também elaborada a 12ª alteração às Grandes Opções do Plano 2006/2009, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita à rubrica de despesas de capital.”


Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves e Marlene Pisco; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Domingos Coelho.


= HIPOTECA - DISTRATE DE HIPOTECA DE LOTE DE TERRENO, SITO EM CORREEIRA, FREGUESIA E MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA, DESTINADO A CONSTRUÇÃO URBANA NO LOTEAMENTO TITULADO PELO ALVARÁ Nº 9/88, EMITIDO A FAVOR DE HÉLDER NOEL SANTOS CORREIA E DE ILDA ROGÉLIA SANTOS CORREIA PROENÇA - APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA =
Relativamente a este distrate de hipoteca, e na sequência da deliberação da Câmara Municipal de trinta e um de Outubro de dois mil e seis, foi apresentada a minuta da respectiva escritura, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= HABITAÇÃO – ACTUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS RENDAS DOS FOGOS MUNICIPAIS PARA O ANO 2007 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Serviços Centrais foi apresentada uma informação, do seguinte teor:

“Visando a actualização dos valores das rendas dos fogos municipais, para o ano de 2007, levo ao conhecimento de V. Exa. que nos termos ao Aviso nº. 9635/2006 (2ª Série), de 7 de Setembro de 2006, do Instituto Nacional de Estatística, rectificado (nº 1579/2006) pela Presidência do Conselho de Ministros, a 4 de Outubro de 2006, o coeficiente da actualização do valor das rendas dos contratos de arrendamento em regime de renda condicionada, para o ano civil de 2007, é de 1,031, isto é 3,1%.”


Foi deliberado, por unanimidade, proceder à actualização das rendas na percentagem constante no Aviso.

= HABITAÇÃO – PRESUNÇÃO DE RENDIMENTOS PARA EFEITOS DE CÁLCULO DAS RENDAS APOIADAS A VIGORAR NO ANO 2007 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada a seguinte informação:

“Informa este serviço que, procedeu à análise dos rendimentos dos arrendatários em regime de renda apoiada, residentes nos bairros municipais abaixo mencionados, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio.


O n.º 2, do art. 6.º, do diploma supra mencionado determina que, “Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham carácter incerto, temporário ou variável e não seja apresentada prova bastante que justifique essa natureza, a entidade locadora presumirá que o agregado familiar aufere um rendimento superior ao declarado sempre que um dos seus membros exercer actividade que notoriamente produza rendimentos superiores aos de declarados ou seja possuidor de bens não compatíveis com aquela declaração”.


De acordo com a legislação anteriormente mencionada, e conforme os critérios definidos por este sector e apresentados em reunião de Câmara de 09 de Outubro de 2001, com a finalidade de permitirem “um tratamento objectivo e não discricionário das diferentes situações”, procedeu-se à presunção de rendimentos para os seguintes arrendatários:



Mais se informa que, caso os rendimentos sejam aprovados, deverão os arrendatários ser notificados dos respectivos valores no prazo de 15 dias, conforme estabelece o n.º 4, do art. 6.º, do diploma anteriormente mencionado.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, concordar com a presunção de rendimentos nos termos nela constantes, devendo proceder-se em conformidade com o sugerido.


= HABITAÇÃO – ALIENAÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE – SARA CRISTINA SILVA BILA RODRIGUES – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

"Face ao exposto e tendo em conta o requerido pelo arrendatário, submete-se à consideração da Exma. Câmara Municipal o seguinte:


a) A venda do direito de superfície da fracção identificada por A4, designada pela letra “D”, do prédio urbano correspondente ao lote n.º 5, sito no Bairro Municipal junto ao Bairro dos Pescadores em Albufeira, à filha do requerente Sara Cristina Silva Bila Rodrigues.


b) Que a venda seja efectuada de acordo com o previsto no n.º 2, do artigo 3.º, do Decreto-lei n.º 310/88, de 5 de Setembro."


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, autorizar a alienação do direito de superfície em causa a Sara Cristina Silva Bila Rodrigues.


= HABITAÇÃO – ALIENAÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE – GISÉLIA MARIA CORREIA GOMES – INFORMAÇÃO = 
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

"Face ao exposto e tendo em conta o requerido pelo arrendatário, submete-se à consideração da Exma. Câmara Municipal o seguinte:


a) A venda do direito de superfície da fracção identificada por A1, designada pela letra “A”, do prédio urbano correspondente ao lote n.º 5, sito no Bairro Municipal junto ao Bairro dos Pescadores em Albufeira, à filha do requerente Gisélia Maria Correia Gomes.


b) Que a venda seja efectuada de acordo com o previsto no n.º 2, do artigo 3.º, do Decreto-lei n.º 310/88, de 5 de Setembro."


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, autorizar a alienação do direito de superfície em causa a Gisélia Maria Correia Gomes.

= HABITAÇÃO – ALIENAÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE – CARLA MARIA OLIVEIRA MADEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

"Face ao requerido pela munícipe Carla Maria Oliveira Madeira e tendo em conta o teor do parecer o GAJC datado de 11/01/2006 submete-se à consideração da Exma. Câmara Municipal o seguinte:


A venda do direito de superfície da fracção identificada por B2, designada pela letra “B”, do prédio urbano correspondente ao lote n.º 4, sito no Bairro Municipal junto ao Bairro dos Pescadores em Albufeira, à requerente Carla Maria de Oliveira Madeira."


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, autorizar a alienação do direito de superfície em causa a Carla Maria Oliveira Madeira.



= CONCURSO PÚBLICO PARA ATRIBUIÇÃO DE LICENÇAS PARA TÁXI – RECURSO CONTENCIOSO DE ANULAÇÃO - SENTENÇA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE LISBOA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto foi apresentado o Relatório do Júri do Concurso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Cumpre, assim, a este Júri submeter o presente Relatório à apreciação da Digníssima Câmara Municipal, por forma a que:


a) seja homologada a nova lista de ordenação dos concorrentes que integram a categoria de sociedades comerciais licenciadas pela D.G.T.T., constante deste documento;


b) delibere, com fundamento no presente relatório, atribuir uma licença para o transporte em táxi no Município de Albufeira, em regime de estacionamento condicionado, ao candidato posicionado em 2º lugar, a saber, Luís Matias Afonso;


c) defina a situação jurídica da concorrente Auto Táxis Silva e Barreto, Lda, ora classificada em 4º. lugar e titular de licença para o transporte em táxi, concedida no âmbito do concurso público decorrido em 2001;


d) delibere sobre a situação dos candidatos inicialmente excluídos e ora admitidos, Leonel da Conceição Mangas e Leonel João, atenta a não entrega da documentação solicitada aos mesmos;


e) delibere manter e considerar inalterada a ordenação dos concorrentes respeitantes às categorias remanescentes (cooperativas licenciadas pela D.G.T.T.; trabalhadores por conta de outrém e membros de cooperativas licenciadas pela D.G.T.T.), por considerar que aquela em nada resulta inquinada pela sentença judicial;


f) seja determinada a notificação do teor da respectiva deliberação a todos os candidatos do concurso.”


Foi deliberado, por unanimidade:

a) homologar o relatório do Júri datado de dezassete de Novembro de dois mil e seis e a lista, constante do mesmo, com a nova ordenação dos concorrentes que integram a categoria de sociedades comerciais licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) atribuir uma licença para o transporte em táxi no Município de Albufeira, em regime de estacionamento condicionado, ao candidato posicionado em segundo lugar, Luís Matias Afonso;

c) manter a atribuição da licença já concedida à concorrente Auto Táxis Silva e Barreto, Limitada, ora classificada em quarto lugar, tendo em conta o hiato de tempo decorrido, as legítimas expectativas e os direitos adquiridos por aquela;

d) excluir os candidatos Leonel da Conceição Mangas e Leonel João, atenta a não entrega da documentação solicitada aos mesmos e que se revela imprescindível para a reapreciação das respectivas candidaturas;

e) considerar inalterada a ordenação dos concorrentes respeitantes às categorias remanescentes (cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres; trabalhadores por conta de outrém e membros de cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres), por considerar que aquela em nada resulta inquinada pela sentença judicial;

f) determinar a notificação do teor da presente deliberação a todos os candidatos do concurso.


= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA DE MONTECHORO-FONTAÍNHAS – ADIANTAMENTO =
De Tecnovia, Sociedade de Empreitadas, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de três de Novembro corrente, pela qual solicita que lhe seja concedido um adiantamento de quarenta por cento sobre o valor da empreitada, no montante de novecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e noventa euros e sessenta e um cêntimos mais IVA.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“A empreitada supra referida foi adjudicada definitivamente à empresa TECNOVIA, S.A., por deliberação de Câmara de 01/08/06, com contrato celebrado em 12/09/2006, pelo valor de 2.348.726,51 € mais IVA.


A empresa adjudicante solicita um adiantamento no valor de 40 % da adjudicação, ou seja 939.490,60 € mais IVA, de modo a garantir o aprovisionamento atempado dos materiais.


Sugere-se a aprovação deste adiantamento ao abrigo do artigo 214º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 26 de Fevereiro.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder o adiantamento solicitado, devendo ser prestada caução no valor de novecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco euros e treze cêntimos.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ARRANJO URBANÍSTICO DOS ARRUAMENTOS NA POVOAÇÃO DA GUIA – 1ª FASE – PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =
De Algarestradas, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de trinta de Outubro último, pela qual solicita que lhe sejam concedida uma prorrogação do prazo de conclusão da obra até quinze de Dezembro de dois mil e seis.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Face ao exposto, julga-se não haver inconveniente no que concerne a uma prorrogação de prazo graciosa, pelo período de 19 dias, ou seja, até ao dia 22 e Novembro de 2006.


Informa-se ainda de que o plano de trabalhos, o plano de pagamentos e o mapa de mão-de-obra e equipamento, não se encontram em condições de ser aprovados, uma vez que não correspondem ao período correspondente da prorrogação de prazo graciosa de 19 dias, caso este seja aprovado.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação graciosa do prazo para conclusão da obra, por dezanove dias, ou seja, até ao dia vinte e dois de Novembro de dois mil e seis.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ARRANJO URBANÍSTICO DOS ARRUAMENTOS NA POVOAÇÃO DA GUIA – 1ª FASE – TRABALHOS A MAIS E A MENOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito foi apresentada uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“De acordo com os mapas anexos I e II, o valor total dos Trabalhos a Mais resultantes destas alterações é de 193.514,02€, acrescido de IVA à taxa em vigor, dos quais 154.666,21€ (11,53%) são trabalhos com preços unitários da Proposta e 38.848,50€ (2,90 %) são trabalhos com preços unitários novos.


Os preços apresentados são considerados aceitáveis face aos preços correntes no mercado, por estarem aprovados nesta obra para trabalhos similares ou utilizados em obras já executadas.


O valor do Contrato desta Empreitada é de 1.341.240,98 Euros.



O valor dos trabalhos a mais representa 14,43% do valor contratado, sendo portanto, inferior ao previsto no n.º 2 do Art.º 45.º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.


O valor dos trabalhos a menos de acordo com o mapa anexo III é de 214.934,18€ (16,03 %).


Deste modo, uma vez que o valor dos trabalhos a menos é superior ao valor dos trabalhos a mais, não é necessária a cabimentação adicional de nenhum valor.


Sendo assim, submete-se à consideração superior a aprovação do seguinte:


Trabalhos a Mais no valor de 193.514,71€ - Anexos I e II.


Preços unitários contratuais de Trabalhos a Mais - Anexo I.


Preços unitários novos de Trabalhos a Mais - Anexo II.


Trabalhos a Menos no valor de 214.934,18€ Euros - Anexo III


Anexa-se a comunicação apresentada pela empresa de Fiscalização "Prospectiva, na qual tiveram base os valores apresentados.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados, e autorizar a realização de trabalhos a mais no valor de cento e noventa e três mil, quinhentos e catorze euros e setenta e um cêntimos, bem como a supressão de trabalhos no valor de duzentos e catorze mil, novecentos e trinta e quatro euros e dezoito cêntimos, da ponderação conjunta dos quais resulta um decréscimo do valor da obra em vinte e um mil, quatrocentos e dezanove euros e quarenta e sete cêntimos, a que acresce o IVA.


= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE MUROS CONFINANTES COM ESTRADAS E CAMINHOS – EXECUÇÃO DE MUROS NA ZONA CENTRO DA GUIA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em dezassete de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Algarestradas, S.A., pelo valor de cento e cinco mil, oitocentos e três euros e cinquenta e sete cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DE ABRIGO PARA CONTENTORES E APOIO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA GUIA – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Construtora Barão, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e seis de Outubro transacto, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO LANÇO DA E.N. 270 KM 10.000-14.888 E E.N. 269 18.600-19.900 – BENEFICIAÇÃO E INTEGRAÇÃO NA REDE MUNICIPAL – EXECUÇÃO DO LANÇO DA E.N. 270 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Vereador Carlos Quintino que determinou a abertura de procedimento, por Consulta Prévia (convite a três entidades), com vista à adjudicação (preço base de trinta e dois mil euros mais IVA).

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FISCALIZAÇÃO DAS EMPREITADAS SISTEMA DE INTERCEPÇÃO DE PADERNE – INTERCEPTOR DE PADERNE NASCENTE – 2ª FASE E SISTEMA DE DRENAGEM DE SÃO RAFAEL - ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Vereador Carlos Quintino que determinou a abertura de procedimento, por Consulta Prévia (convite a cinco entidades), com vista à adjudicação (preço base de quarenta e oito mil euros mais IVA).

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA DA EMPREITADA DE RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA DE MONTECHORO-FONTAÍNHAS - 1ª FASE - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em dez de Agosto transacto, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Prospectiva – Projectos, Serviços, Estudos, Limitada, pelo valor de sessenta e quatro mil, cento e cinco euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – EXECUÇÃO DO PROJECTO DA RUA DOS BREJOS - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e seis de Outubro transacto, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Mendes & Brito, Limitada, pelo valor de quatro mil, novecentos e cinquenta euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – EXECUÇÃO DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DA ESTRADA DOS BREJOS - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e sete de Outubro transacto, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Gabinete Informatizado de Topografia, pelo valor de quatro mil, setecentos e cinquenta euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – AVALIAÇÃO DE PRÉDIO URBANO - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e quatro de Outubro transacto, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à Perita Célia Maria dos Santos Dias de Brito, pelo valor de quatrocentos euros e quatro cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= COMBOIO TURÍSTICO RODOVIÁRIO – CONCURSO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE UM SISTEMA DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE INTERESSE TURÍSTICO EM COMBOIO RODOVIÁRIO ARTICULADO - APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DE PROCEDIMENTO – INFORMAÇÃO =
Relativamente a esta concessão foi apresentado o processo, instruído com uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“De acordo com indicações superiores, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar e aprovar a abertura das peças do Concurso Público para a "Concessão de um Sistema de Transportes Públicos de Interesse Turístico em Comboio Rodoviário Articulado", com vista à posterior remessa à Assembleia Municipal para aprovação nos termos previstos na alínea q) do n.º 2 do artigo 53° da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.”

Foi deliberado, por maioria, manifestar concordância com o sugerido, designadamente com o conteúdo das peças processuais apresentadas, solicitando-se, para evolução do processo, a necessária autorização por parte da Digníssima Assembleia Municipal nos termos previstos na alínea a) do número seis do artigo sexagésimo quarto e na alínea q) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro, ambos da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro.
 
Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves e Marlene Pisco; votaram contra os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Domingos Coelho, o primeiro dos quais declarou: “As razões do voto contra prendem-se no facto de se entender que, em primeira linha, dever-se-á rentabilizar e optimizar o serviço de transporte urbano na cidade por forma a que o mesmo responda às efectivas necessidades de mobilidade da população (residentes e turistas) por forma a que os denominados “comboios turísticos” prestem efectivamente um serviço turístico e não se substituam àquela que deverá ser uma oferta de transporte urbano.

Nestes termos, entendo que deverá, em primeira linha, a Câmara Municipal de Albufeira reestruturar os seus serviços de transportes urbanos por forma a optimizar a oferta e só após essa reestruturação se justificará equacionar, preparar, e lançar um efectivo concurso para aquilo que se pretende, ou seja, um serviço turístico com todas as valências que deve ter esse mesmo serviço.”

O Senhor Vereador Domingos Coelho declarou subscrever esta declaração de voto.

O Senhor Presidente, em resposta, disse: “Já está a ser feita a avaliação com o objectivo da melhoria dos transportes urbanos envolvendo correcção dos circuitos e a cobertura de zonas ainda não servidas pelos mesmos. O comboio turístico tem características diferentes e não é incompatível com os transportes urbanos.


O assunto da oferta nos diversos tipos de transportes contribui para uma melhor mobilidade de pessoas, mais negócios, aumento da economia local, melhor qualidade de vida dos cidadãos residentes e turistas.”


Disse ainda o Senhor Vereador Fernando Anastácio: “As observações do Senhor Presidente só vêm precisamente confirmar a inoportunidade do lançamento deste concurso, pois se a Câmara está a fazer esse estudo, não é compreensível e ponderado que se abra, antes de se ter as conclusões desse mesmo estudo, um concurso que, necessariamente, vai gerar expectativas e compromissos para os concorrentes, não sendo assim claro e seguro em que condições os mesmos poderão exercer a sua actividade no período do concurso.”

O Senhor Presidente referiu: “É a opinião do Senhor Vereador.”



= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DE CANTEIRO EM FRENTE AO MERCADO DA GUIA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezasseis de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Construções Marques & Guedes, Limitada, pelo valor de quatro mil, seiscentos e noventa euros e nove cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DE PASSEIO NO BAIRRO DOS PESCADORES - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezasseis de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Construções Marques & Guedes, Limitada, pelo valor de onze mil, oitocentos euros e noventa e três cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE BENEFICIAÇÕES E REPARAÇÕES / ARRANJOS EXTERIORES E ALTERAÇÃO DA INSTALAÇÃO ELÉCTRICA NA EB 1 DAS SESMARIAS - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em dezasseis de Outubro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa OCM, Limitada, pelo valor de quatro mil, oitocentos e setenta e seis euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO DE COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA / EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE SKATE EM ALBUFEIRA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em treze de Outubro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Polisplan – Engenharia Unipessoal, Limitada, pelo valor de dois mil, oitocentos e vinte euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO DE VERNIZ POLIURETANO DE DOIS COMPONENTES DE SOALHO / EMPREITADA DE BENEFICIAÇÕES E REPARAÇÕES / ESCOLA EB 1 DOS CALIÇOS - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e quatro de Outubro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Catarino & Carvalho, Limitada, pelo valor de sete mil e quatro euros e setenta e cinco cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= ESPAÇOS VERDES URBANOS – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES URBANOS EM ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DO CONCURSO COM VISTA À ADJUDICAÇÃO DESTE SERVIÇO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Espaços Verdes, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Visando a abertura de concurso retendo em epígrafe, foi elaborado o processo constituído pelo Programa de concurso e Caderno de encargos que se submete à apreciação superior.


Cumpre-nos informar que, o valor previsto para a aquisição dos serviços, se estima em €750.000,00 no total de três anos, sendo que por ano económico, se avalia em €250.000,00, acrescido do IVA. Considera-se que a prestação decorrerá no período de um ano renovável até ao máximo de três anos, prevendo-se o início no ano de 2007.


Tendo em conta o valor previsto para a aquisição de serviços, a decisão sobre o tipo de procedimento a adoptar bem como a autorização para a despesa e consequente adjudicação são competência da Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do nº 1 do art.º 18º e do nº 1 do artº 79º, ambos do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho após autorização por parte da Assembleia Municipal, conformo estipulado nos n.º 1 e 6 do art.º 22º do referido Decreto-Lei.


Ainda em função do valor previsto, sugere-se o recurso ao procedimento por Concurso Público, nos termos do disposto no nº 1 do art.º 80º do Decreto-Lei citado, se assim V. Ex.ª o entender.


Informa-se ainda que estes trabalhos estão contemplados no P.P.I. de 2007 com o código de classificação orçamental 0306020202.


Sugere-se ainda a constituição de júri nos termos fixados no art.º 90º do Decreto-lei 197/99 de 8 de Junho:


Presidente do Júri: Arquitecto Fernando Jorge M. Ferraz de Melo, Director de Departamento Planeamento e Projectos.


Vogal: Dr.ª Carla Venâncio. Chefe de Divisão do Património e Aprovisionamento.


Vogal: Eng.º Pedro Pedrosa, Engenheiro Técnico Agrário Especialista.


Vogal: Dr.ª Teresa Ferreira Trocado, Técnica Superior de Gestão;


Vogal: Dr. Pedro Rodrigues, Técnico Superior de Direito


Suplentes:


Vogal: Arquitecta Paisagista Manuela Santos, Chefe da Divisão de Espaços Verdes


Vogal: Cristina Filhó Gonçalves, Arquitecta Paisagista


Vogal: Santos Metrogos, Engenheiro Técnico Agrário 1.ª classe.


Propõe-se que o custo do processo a fornecer seja de 25 Euros acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar as peças do processo e solicitar, à Assembleia Municipal, no âmbito das suas competências, a necessária autorização para a abertura do procedimento (números um e seis do artigo vigésimo segundo do Decreto-Lei número cento e noventa e sete, barra, noventa e nove, de oito de Junho).

= INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO – INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PEDIDO DE PARECER =
Do Instituto do Emprego e Formação Profissional foi apresentado um ofício, datado de trinta de Outubro último, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre o pedido de apoio financeiro apresentado por José Eduardo Santinho de Freitas Monteiro, visando a criação de uma iniciativa local de emprego, na actividade de Limpezas Industriais, com localização no Sítio da Galvana, em Albufeira.

Este ofício encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:

“Salvo melhor opinião, não vêm estes Serviços inconveniente ao desenvolvimento da actividade de Limpezas Industriais, inserida na CAE 74700, tal como requerido no presente ofício, com localização no Sítio da Galvana – Albufeira, inserida num pedido de apoio financeiro para a Criação do Próprio Emprego por Beneficiários de Prestações de Desemprego equiparado a Iniciativas Locais de Emprego, no âmbito da Portaria n.º 196-A/2001, de 10 de Março, com a redacção que lhe foi dada pela Portaria n.º 255/2002, de 12 de Março.


Ressalva-se que este parecer pressupõe o cumprimento de toda a legislação aplicável à actividade que se pretende desenvolver e não substitui, nem constitui, de forma alguma, Informação Técnica sobre a necessária autorização de uso, o licenciamento da actividade, ou outro procedimento legal necessário que aqui não foram solicitados, e para os quais são necessários outros elementos técnicos de avaliação, que não acompanham o pedido.


Para o efeito pretendido, estes Serviços não vêm inconveniente ao desenvolvimento da actividade proposta. 


Conclusão:


Sugere-se que a presente informação técnica seja remetida ao Instituto do Emprego e Formação Profissional, Delegação Regional do Algarve – Centro de Emprego de Loulé.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, emitir parecer favorável nos termos da mesma informação.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 42665 de 14-09-2005

Processo n.º: 295/2005

Requerente: Amilcar Pereira Domingues

Local da Obra: Casas dos Pires, Freguesia Paderne

Assunto: Licença - Construção moradia e muro de vedação

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.


· Requerimento(s) n.º(s): 42661 de 14-09-2005

Processo n.º: 295/2005

Requerente: Amilcar Pereira Domingues

Local da Obra: Casa dos Pires, Freguesia Paderne

Assunto:- Destaque de uma parcela

Foi, por unanimidade, deferido.


· Requerimento(s) n.º(s): 58775 de 22-12-2005 e 6078 de 29-06-2006

Processo n.º: 15/1991

Requerente: Mundo Aquático - Parques Oceanog. Entretenimento Educativo, S.A

Local da Obra: Barrancos, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Alteração de edifício (entrada principal Zoomarine)

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer técnico de trinta de Outubro de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 2679 de 08-02-2006

Processo n.º: 298/1998

Requerente: Administração do Condomínio do Prédio Urbanização Somentur, Lt-20 Terraços da Falésia – Açoteias

Local da Obra: Urbanização “Somentur”, Falésia, Lote nº 20, Alv. nº 6/86, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Autorização - Alteração do estado de abandono de terreno contíguo ao lote (do domínio público)

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e quatro de Outubro de dois mil e seis e parecer jurídico de dez de Outubro de dois mil e seis, e nos termos dos mesmos, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): E-CMA-14799 de 05-06-2006

Processo n.º: 13OU/2006

Requerente: Serva - Comércio e Empreendimentos, Lda

Local da Obra: Vale Paraíso, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Armazenagem de Combustíveis Gasosos - GPL (reservatório enterrado de 2,5m3)

Foi, por unanimidade, aprovado o pedido tal como é requerido.


· Requerimento(s) n.º(s): 57219 de 13-12-2005 e 6377 de 11-07-2006

Processo n.º: 39OU/2005

Requerente: Nacional Gás, S.A.

Local da Obra: Urbanização do Lageado, Correeira, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Armazenagem de Gases de Petróleo Liquefeito - Gás Propano (reservatório enterrado de 2,5m3)

Foi, por unanimidade, aprovado o pedido tal como é requerido.


· Requerimento(s) n.º(s): E-CMA-16120 de 16-06-2006

Processo n.º: 18OU/2006

Requerente: Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A.

Local da Obra: Ferreiras, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Armazenagem de Combustíveis Gasosos (reservatório enterrado de 2,50m3)

Foi, por unanimidade, aprovado o pedido tal como é requerido.

Antes da discussão do assunto seguinte, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervindo no processo como advogado.


Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 2376 de 14-01-2005 e 4651 de 11-05-2006

Processo n.º: 323/1978

Requerente: Rui Pedro da Silva Ramos

Local da Obra: Avenida da Liberdade Nº 79 e Nº 81, Freguesia Albufeira

Assunto: Solicitando a reapreciação da sua deliberação de 16.08.2005, no sentido de a Câmara aceitar que, cumpridos que se mostrem os requisitos legais relativos à instrução do pedido do processo de Licenciamento, venha a deferir o pedido de licenciamento das obras de alteração a que se refere o requerimento nº 2376 de 14.01.2005.

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado transmitir os pareceres técnicos de dezassete de Novembro de dois mil e seis e jurídico de dezanove de Outubro de dois mil e seis, com os quais a Câmara concorda.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação voltou à sala.

· Requerimento(s) n.º(s): 1999 de 01-04-2002

Processo n.º: Lot.128

Requerente: Montechoro, Empresa de Investimentos Turísticos, S.A.

Local da Obra: Areias S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de Aprovação de alteração do loteamento titulado pelo alvará nº. 12/87

Foi, por unanimidade, deliberado, tendo em conta o parecer do Gabinete Jurídico de vinte e seis de Outubro de dois mil e seis e o facto de a Câmara ter intenção de vir a aprovar a alteração de loteamento nos termos dos dois últimos parágrafos do parecer técnico de três de Junho de dois mil e dois, determinar a abertura do procedimento de discussão pública por um período de quinze dias.


Nesta altura dos trabalhos ausentou-se definitivamente da reunião o Senhor Vereador Fernando Anastácio.


· Requerimento(s) n.º(s): 57114 de 13-12-2005

Processo n.º: 383/2004

Requerente: Ana Maria da Luz Lourenço Curado 

Local da Obra: Cerro Holanda “Fonte”, freguesia de Paderne

Assunto: Informação Prévia – Construção de uma moradia e armazém agrícola

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte de Fevereiro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

· Requerimento(s) n.º(s): 3819 de 06-04-2006, 7126 de 07-08-2006, 9516 de 25-10-2006 e 9895 de 07-11-2006

Processo n.º: 114/2006

Requerente: Mamuila – Sociedade de Construção e Exploração Turística, Ldª.

Local da Obra: Lagoas, freguesia das Ferreiras

Assunto: Licença – Construção de um edifício de habitação, piscina e muro de vedação

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido o pedido de licença, tal como é requerido.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os quatro assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo.


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= TRANSPORTES – TELEFAXE DA ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E ESTUDO DA ORALIDADE =

Da Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade foi apresentado um telefaxe, datado de vinte e um de Novembro corrente, pelo qual solicita a disponibilização de transporte, para deslocação do Grupo “Moças Nagragadas”, nos dias vinte e três e trinta também de Novembro corrente ao Centro de Férias do Inatel, em Albufeira, em substituição do já autorizado anteriormente, para os dias vinte e seis de Novembro e três de Dezembro.

O pedido encontrava-se informado favoravelmente pelo Encarregado do Sector de Viaturas.


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, conceder o transporte solicitado.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= APOIOS – ENCONTRO DE COROS - CONSERVATÓRIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Em 20 de Novembro do corrente ano civil, o Conservatório de Albufeira, na sequência dum convite formulado pelo Coro Brisa de Oeiras ao Coro Juvenil de Albufeira, solicitou-nos, mediante fax, apoio na cedência de 2 sacos promocionais, para um Encontro de Coros a realizar nos dias 25 e 26 de Novembro de 2006.


Considerando que:

1. Existe a possibilidade do sector de turismo disponibilizar as lembranças solicitadas;
 

2. É uma excelente oportunidade promocional para divulgar o nome do concelho de Albufeira;


3. De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


4. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência de 2 sacos promocionais ao Conservatório de Albufeira.”


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= APOIOS – CONFERÊNCIA “OPERAÇÃO NATAL VAMOS ENCHER O CABAZ” – ACOSAL – ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E SERVIÇOS DA AVENIDA E RUA DA LIBERDADE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a ACOSAL - Associação dos Comerciantes e Serviços da Avenida e Rua da Liberdade , solicitar apoio para a realização de uma Conferência de Imprensa de apresentação da campanha “Operação Natal Vamos Encher o Cabaz”, a ter lugar na Avenida da Liberdade, no próximo dia 22 de Novembro de 2006.

Considerando:

1. Que o apoio referido se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que o evento em causa se enquadra nas comemorações da Quadra Natalícia, contribuindo para o convívio e animação entre participantes, promovendo o concelho, bem como o desenvolvimento social e cultural na região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o referido evento nos seguintes termos:

· Cedência de aparelhagem sonora com respectivo microfone;”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= APOIOS – SEMINÁRIO “PORTUGAL E S. TOMÉ E PRÍNCIPE: UMA COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO” – ASSOCIAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ENTRE PORTUGAL – SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Da Associação para a Cooperação, Cultura e Desporto entre Portugal – São Tomé e Príncipe foi recebido um ofício a solicitar Apoio Financeiro para a realização do Seminário “ Portugal e São Tomé e Príncipe: uma cooperação para o desenvolvimento”.


Considerando que:


· A Semana de S. Tomé e Príncipe constitui-se como um evento de carácter internacional;


· Que o mesmo realizar-se-á no Concelho de Albufeira, contribuindo para o seu desenvolvimento cultural;


· O evento em causa terá a cobertura da RTP, a qual editará uma reportagem no Programa “Portugal no Coração”, divulgando deste modo a marca “Albufeira”;


· O apoio da Câmara Municipal é divulgado em todo o material promocional do evento;


· Que a alínea b) do n.º4 do artigo 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, desportiva, recreativa ou outra;


· Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;


· O interesse e a natureza do evento proposto pela Associação;



Proponho

Que a Câmara Municipal delibere apoiar financeiramente a Associação para a Cooperação, Cultura e Desporto entre Portugal – São Tomé e Príncipe, no valor de 4.640 EUROS (quatro mil seiscentos e quarenta euros).


Que a Câmara Municipal delibere disponibilizar o Auditório Municipal de Albufeira, nos dias 24 e 25 de Novembro, para a realização do evento.


Que a Câmara Municipal delibere fornecer dois Coffee-Breaks para 50 pessoas, ao abrigo da “Consulta Prévia (Artigos 78º, 81º,alínea A, e 151º a 160º todos do Decreto Lei Nº 197/99 de 8 de Junho) para Fornecimento de Beberetes, Ceias, Portos de Honra, Lanches e Coffee Breaks no âmbito dos eventos promovidos pela autarquia, até ao limite de EUROS 40.000.00 acrescido de IVA”, no valor de 350.00 EUROS (trezentos e cinquenta euros).


Que a Câmara Municipal delibere providenciar, no âmbito do seminário em causa, transporte de Vila Nova de Gaia para Albufeira (Dia 23 de Novembro) e de Albufeira para Lisboa (Dia 26 de Novembro) para 20 membros da Associação para a Cooperação, Cultura e Desporto entre Portugal – São Tomé e Príncipe.


Que a Câmara Municipal delibere dispor transporte do Auditório Municipal de Albufeira para a Marina de Albufeira (Dia 25 de Novembro), em função de um almoço e sarau cultural típico santomense que aí decorrerá, e que está inserido no programa do mencionado Seminário, para 50 pessoas.”


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade dos presentes, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade dos presentes.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezoito horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________
E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS








BAIRRO: CDH DE PADERNE, Sítio das Casas, 8200-481 Paderne ABF�
�
Nome do arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Victor Moisés Rato�
Lote 5, R/c Dtº�
408,03 €�
�
Paulo A. Prudêncio�
Lote 6, R/c Esq.�
483,15 €�
�
Irene Rim Agostinho�
Lote 6, 2º Fte.�
469,41 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira IV, Rua da Oliveira, 8200-164 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Paula Maria Brito�
Lote 55, r/c Esq.�
421,46 €�
�
Francisco Florival Mendes Montes�
Lote 57, 1º Dtº�
445,48 €�
�
Fernando Manuel Ramos�
Lote 57, 2º Dtº�
564,79 €�
�
Ana Paula Rodrigues Esteves�
Lote 58, 1.º Esq.�
934,30 €�
�
Maria Mendes Montes�
Lote 62, r/c Esq.�
390,30 €�
�
José Délio Mendes Montes�
Lote 62, 1º Dtº�
518,40 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira V, Rua das Quintas, 8200-173 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Maria dos Anjos Fernandes Braga�
Lote 63, 1.º Dt.º.�
1656,20 €�
�
Jorge Gabriel Gonçalves Duarte�
Lote 69, 1.º Dtº�
751,41 €�
�






D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS
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